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Comendador  Levy  Gasparian, em 23 de abril de 2025. 

Mensagem n°: 11/2025. 

Assunto: Altera a Lei Municipal n°811 de agosto de 2013 e revoga a lei n°996 de 
outubro de 2018 e clã outras providências. 

Exmo. Sr. Presidente; 

Cumprimentando V. Exa. e seus Dignos Pares, vimos encaminhar e submeter 

a elevada apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei n° 11/2025, 

que "Altera a Lei Municipal n° 811 de agosto de 2013 e revoga a lei n° 996 de 

outubro de 2018 e dá outras providências". 

0 presente projeto de lei trata da alteração a Lei Municipal n° 811 de agosto 

de 2013 e revoga a lei n° 996 de outubro de 2018 para dar uma melhor adequação 

legislativa à respectiva lei. 

Assim, certo da habitual atuação que Vossa Excelência e seus digníssimos 

pares dispensarão ao Projeto que é de grande importância para a municipalidade, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosam nte. 

dio annarino 
Prefeito 

Exmo. Senhor Sérgio Nepomuceno de Souza. 
Presidente da  Camara  de Vereadores de Comendador  Levy  Gasparian — RJ. 
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